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Boletim Local
Número 34 -  Santos, 12 de abril de 2005.
Governo estabelece novas metas para pagamento da Gifa
Em portaria conjunta editada no último dia 30 de março, os ministérios da Fazenda e do Planejamento fixaram as metas de arrecadação para fins de pagamento da Gratificação de Incremento da Fiscalização e Arrecadação – Gifa, que foi fixada em R$ 319 bilhões anuais. A “meta de arrecadação relativa à Receita Administrada pela Secretaria da Receita Federal Líquida de Restituições, no exercício de 2005, para fins de pagamento, em seu percentual máximo da Gifa”. As metas mensais também estão estabelecidas na portaria.

Com a portaria, o governo aumentou em R$ 4,86 bilhões a previsão de arrecadação da receita administrada pela Receita Federal e pela Previdência. Inicialmente, a meta da SRF era de R$ 315,9 bilhões e da Previdência, R$ 105,6 bilhões. Tais valores subiram para R$ 319 bilhões e R$ 107 bilhões, respectivamente. Tais informações foram publicadas no dia 4 de abril, pelo jornal O Estado de S. Paulo. 
A decisão do governo de aumentar, arbitrariamente, as metas de arrecadação, mostra o quanto os AFRFs e demais servidores que dependem da Gifa estão vulneráveis. Caso a Administração estabeleça um patamar inalcançável, ou caso a economia do país cresça menos do que o esperado, não será possível atingirmos a meta e, conseqüentemente, teremos nossos salários reduzidos, já que a Gifa integral já está incorporada a nossos vencimentos. Por isso continuaremos lutando pela incorporação da Gifa. Com isso, garantimos a paridade para nossos aposentados e pensionistas e daremos tranqüilidade aos nossos colegas ativos, que não serão surpreendidos com o aumento de metas. (Boletim da DEN –12/04)
Antecipada a tutela na ação contra exigência 

do Conselho de Contabilidade

Os AFRFs formados em Ciências Contábeis estão livres de manter a inscrição no Conselho Federal de Contabilidade e nos conselhos regionais de Contabilidade. No último dia 6, o juiz Federal substituto da 3ª Vara, Osmane Antônio dos Santos, no exercício de titularidade na 1ª Vara, deferiu o pedido de antecipação dos efeitos da tutela do mérito na ação interposta pelo Unafisco Sindical, no dia 22 de março.

Na decisão, o juiz argumenta que os associados do Unafisco, na qualidade de servidores públicos federais, exercem cargo com atribuições genéricas, dentre elas algumas afeitas à Contabilidade. No entanto, assevera o juiz, isso não significa que o cargo seja privativo de bacharel em Contabilidade e, por conseguinte, que seu ocupante tenha de ser filiado ao Conselho Regional de Contabilidade.

Para o magistrado, não há como legitimar “qualquer ato dos Conselhos de Classe que exijam o registro coercitivo desses profissionais a obrigatoriedade de manter-se filiados, mesmo que um dia o tenha feito de forma voluntária”.

Ele esclarece que a sua decisão de antecipar os efeitos da tutela, decorre do perigo de dano na demora da prestação jurisdicional de mérito, “na medida em que os filiados do autor estão sendo ameaçados de inscrição em dívida dos débitos relativos às contribuições exigidas pelos conselhos regionais de contabilidade”.

Assim que o Conselho Federal de Contabilidade for notificado da decisão, disponibilizaremos a sua cópia para que os colegas que estejam enfrentando o problema possam apresentá-la junto aos escritórios dos Conselhos Regionais evitando os embaraços que lhes tem sido impostos. (Boletim da DEN –11/04)

Palestra - Convite

Palestra “TERAPIA DO TIMO E CRIANÇAS ÍNDIGO”, com a terapeuta Eliete S. Ferreira. Data: 14 de abril. Horário: 20 horas. Local: Sede da Unafisco (Rua Euclides da Cunha, 290). Entrada: 1 quilo de alimento não perecível.
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